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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.167
 de 27 de março de 2024.

“Declara de interesse social o Empreendimento Residencial Carnieto I”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 35.510/2023 e 56.434/2023; 
CONSIDERANDO o constante na Lei Federal nº 14.620/2023 “Programa
Minha Casa, Minha vida”;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 1.362/2024;
CONSIDERANDO o constante na declaração de enquadramento no
Programa Minha Casa Minha vida, de 18 de julho de 2023;
CONSIDERANDO a aprovação do empreendimento com 200 unidades
habitacionais a ser implantado em terreno urbano, constante no Processo
Administrativo nº 2.773/2023, D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado de Interesse Social, para famílias de baixa renda, nos
termos da Lei Federal nº 14.620/2023, o empreendimento denominado
“Residencial Carnieto I”, objeto da matrícula 5.015, do 2º Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Botucatu, cujo empreendimento está enquadrado
no Programa Federal “Minha Casa Minha Vida.”
Art. 2º O empreendimento deverá observar o disposto nas Leis Federais nº
4.591/64, 6.766/79 e demais dispositivos municipais aplicáveis à espécie.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica Revogado o Decreto nº 12.834, de 10 de fevereiro de 2023.
 

Botucatu, 27 de março de 2024.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

     
Luiz Guilherme Silva

Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 27 de março de 2024 -
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu. 

 
Rinaldo Barbato

    Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
 

 

PORTARIA Nº 11.822
de 1º de abril de 2024.

 
 
“Altera a Portaria nº 11.682/2023”.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21, e;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 11.537/2024, R
E S O L V E:
 
I –     DESIGNAR, para diretamente prestar serviços no NÚCLEO DE

COBRANÇA da Dívida Ativa Municipal, a servidora Raquel Falaguera M.
Landegraf, em substituição à servidora Elaine Aparecida dos Santos,
designada pela Portaria nº 11.682, de 28 de março de 2023.
 
II –    Esta Portaria entra em vigor nesta data.

  Botucatu, 1º de abril de 2024.
 

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 
          Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 1º de abril de
2024, 168º ano de Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu.                                               

   Antonio Marcos Camillo
    Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

GOVERNO

CONVÊNIOS

PORTARIA Nº 178

I – Alterar a portaria nº 164 para designar Marcela de Oliveira Buttini para
substituir o(a) sr.(a) Mário Florindo de Camargo, como membro da Comissão
de Seleção do Chamamento Público 02/2024.
II – Designar a sra. Danielle Casonato Coriolano como presidente da
comissão.
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